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CORREGEDORIA -GERAL

1 – INTRODUÇÃO

Em conformidade com o art. 33 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de

Alagoas, este Relatório de Atividades referente aos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril

de 2023.

2 - A CORREGEDORIA

A Corregedoria-Geral é uma unidade organizacional do Tribunal de Contas do Estado de

Alagoas que tem suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Tribunal do Estado de Alagoas (Lei

8.790 de 29 de dezembro de 2022) e no artigo no art. 33 do Regimento Interno desta Corte. O cargo

de  Corregedor  é  privativo  do  Conselheiro  efetivo,  que  possui  a  incumbência  de  correição

permanente dos serviços técnicos e administrativos da Corte de Contas, zelando pelos princípios

éticos da Instituição e pelo bom funcionamento da jurisdição de contas e demais atribuições que lhe

foram cometidas por lei.

ART. 33. COMPETE AO CORREGEDOR:

I - fiscalizar a distribuição dos feitos;
II – exercer a correição em todos os órgãos do Tribunal, obrigatoriamente, pelo menos uma vez por
ano;
III - inspecionar e corrigir os serviços auxiliares, verificando:
a) a organização de livros ou registros a cargo do servidor;
b) a adequada distribuição dos processos;
c) a observância dos prazos legais e regimentais;
IV - propor providências para tornar mais rápido o andamento dos processos;
V - instaurar processo de abandono de cargo contra servidor do Quadro de Pessoal do Tribunal de
Contas;
VI - instaurar, por Portaria, inquérito ou processo administrativo, para apurar irregularidades ou
faltas disciplinares, cometidas por servidor do Tribunal, designando a Comissão e o seu Presidente;
VII - fazer respeitar os prazos fixados na lei e neste Regimento Interno para exame dos processos
pelo Auditor Chefe, Procuradores e Conselheiros;
VIII - encaminhar, mensalmente, aos Conselheiros e Auditor Chefe, dados estatísticos concernentes
aos  trabalhos  desenvolvidos  pelo  Tribunal  no  mês  anterior,  bem como promover  a  publicação
semestral,  no  órgão  oficial  do  Estado,  dos  dados  apurados  no  período,  da  qual  constarão  os
seguintes elementos, dentre outros:
a) número de feitos distribuídos e apreciados pelos Conselheiros-Relatores e pelo Tribunal Pleno;
b) número de feitos apreciados pelos Conselheiros no Tribunal Pleno;
c) número de feitos com vista concedida aos Conselheiros no Tribunal Pleno;
d) número de feitos conclusos aos Conselheiros Relatores;
e) número de feitos distribuídos e apreciados pelo Auditor-Chefe.
IX  -  fazer  respeitar  quanto  às  férias  do  Auditor  Chefe  o  disposto  no  §  2º,  do  art.  36,  deste
Regimento.
X - convocar servidores dos órgãos internos do Tribunal, para auxiliá-lo na realização de correições
ou outras atividades que lhe sejam afetas.



Art. 34 O Corregedor apresentará ao Tribunal, anualmente, relatório circunstanciado dos serviços
realizados, procedendo da mesma forma quando deixar o cargo.

3 – MATRIZ DE NEGÓCIOS

A Corregedoria representada pelos servidores José Marçal  de Aranha Falcão

Filho,  Nathália  Rodrigues  de  Araújo,  Victor  Antônio  de  Oliveira  Silva,  Graciela

Farias Braz e Marcela Karoline dos Santos, nos dias 1º e 08 do mês de fevereiro de

2023, realizou capacitação em gestão com os temas “Planejamento Estratégico” e

“Gestão de Processos de Negócios” ministrados por Caroline Monteiro e Alexsandro

Tenório,  servidores  da  Escola  de  Contas  Públicas  Conselheiro  José  Alfredo  de

Mendonça.



Como resultado dessa permuta de conhecimentos foi elaborada a matriz de
negócios da Corregedoria:

Missão da Corregedoria

Agir no aprimoramento
dos  procedimentos
técnicos e jurídicos do
TCE/AL,  buscando
maior  eficiência
administrativa  de  sua
atuação  por  meio  de
orientação  e
disciplinamento.

Visão da Corregedoria

Ser  reconhecido  pelos
membros  e  servidores
do TCE/AL como setor
imparcial,  que  preza
pela  execução  de  uma
atividade  correcional
ética,  célere  e
transparente  e  que
contribui  para  a
eficiência  da
Administração Pública. 

Valores

Ética

Legalidade

Efetividade

Eficiência

Transparência

4 – SERVIÇOS DA CORREGEDORIA

PROCESSO DISCIPLINAR ADMINISTRATIVO-PAD

Procedimento para a apuração de responsabilidade do servidor por supostas
infrações  praticadas  no  exercício  de  suas  atribuições  ou  relacionadas  às
atribuições de seu cargo.

SINDICÂNCIA

Procedimento para apurar a existência ou autoria de irregularidade praticada
pelo  servidor  por  supostas  infrações  praticadas  pelo  servidor  público  e
subsidiar a decisão de instauração de processo contra o infrator e sua respectiva
punição.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PAD

Certidão que subsidia processos de aposentadoria dos servidores do Tribunal
de  Contas.  Fornece-se  informações  acerca  da  existência  ou  não  de  PAD
(processo administrativo disciplinar) em relação ao servidor requisitado.

CORREIÇÃO

Atividade que verifica a regularidade do serviço e a eficiência das atividades
nas unidades administrativas do Tribunal de Contas, orientando ou adotando
medidas preventivas ou saneadoras, bem como, encaminhando ao Presidente
da  instituição  recomendações  em face  de  eventuais  problemas  constatados.
Pode ser realizada Ordinária ou Extraordinariamente.



CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Atividade  realizada,  anualmente,  a  critério  da  Corregedoria,  ou  da
Administração, nas unidades meio e fim, e tem como objetivos gerais analisar
a regularidade da tramitação dos processos; avaliar a regularidade dos serviços;
verificar  o  zelo,  o  desempenho e  a  assiduidade  dos  servidores;  levantar  as
condições prediais e patrimoniais das unidades administrativas; divulgar boas
práticas de gestão passíveis de adoção por outras unidades; apontar condutas
funcionais  ou  contribuições  pessoais  dignas  de  destaque,  além  de  outros
específicos que o Corregedor-Geral entenda necessário.

CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Atividade  que  será  realizada  em  decorrência  de  indicadores,  informações,
reclamações ou denúncias que apontem para existência de situações específicas
de interesse público que justifique, e até mesmo em decorrência de fundadas
suspeitas ou situações que indiquem prática de erros, omissões ou abusos que
prejudiquem o regular funcionamento dos serviços.



5 – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

A gestão do ano de 2023 foi marcada por fortalecimento da Corregedoria, onde

houve uma mudança de paradigma da unidade,  com maior  comunicação interna,

atualização do corpo normativo da unidade, organização do ambiente físico, melhor

adequação  dos  serviços  a  serem  executados,  sempre  prezando  pela  Eficiência,

Transparência e prestação de serviço público íntegro e de qualidade:

EM EXECUÇÃO FINALIZADA

 Atualização  da  Resolução  Normativa

nº  004/2017  (Correições  da  Corregedoria

do TCE/AL) e criação de ata de correição

 Inventário  dos  bens  móveis  da

Corregedoria.

 Proposta de Plano anual de Correições

Ordinárias da Corregedoria de 2023.

 Participação  do  curso  de  gestão  e

construção do planejamento estratégico da

Corregedoria.

  Proposta de reformulação dos cargos

da Corregedoria e Ouvidoria do TCE/AL.

 Organização  de  banco  de  dados

internos físicos e virtuais na unidade.

 Proposta  de  resolução  de  Metas  de

gerenciamento de processos e  descarte  de

processos  em  situação  de  papeis  que

superaram  a  fase  permanente  e  estão

prontos para descarte.

 Organização de planilha de controle de

processos, protocolos e atividades do setor.

 Proposta  de  reformulação  das

competências  da  Corregedoria  no

Regimento Interno do TCE/AL.

 Organização do arquivo físico do setor.

 Proposta  de  reorganização  do  site  da

Corregedoria  em  linguagem  acessível  à

sociedade, com qualidade e transparência.

 Requisição  de  novos  computadores  e

móveis.

  Apuração  e  proposição  de  soluções

para  reduzir  a  taxa  do  congestionamento

dos  processos,  o  número  de  processos

pendentes para julgamento e evolução para

fase de execução.

 Reestruturação  do  ambiente  físico  do

setor.

 Proposta  de  Ato  Normativo  para  Despacho dos processos físicos e virtuais.



certidões  negativas  de  PAD  (Processo

Administrativo  Disciplinar)  das

Aposentadorias dos servidores da Corte de

Contas.

 Proposta  de  Carta  de  serviços  da

Corregedoria.

 Manual  interno  de  Correições

Ordinárias  e  Extraordinárias,  Manual  de

Investigação  Preliminar  e  Manuais  de

Sindicância  e  Processo  Administrativo

Disciplinar.

 Proposta  de  Matriz SWOT  (fofa)  da

Corregedoria. 

 Mapeamento dos  processos principais

e dos processos de apoio da Corregedoria.

 Proposta de Reformulação do modelo

de Relatório Estatístico mensal.

 Criação  do  organograma  da

Corregedoria do TCE/AL.

 Deliberações  em  processos  e

protocolos de competência da unidade.

 Histórico  dos  Conselheiros  que

atuaram na  Corregedoria  para  atualização

da galeria dos Conselheiros.

 Proposta  de  Campanha  Ética

Semestral, visando familiarizar os membros

da corte de Contas os princípios, valores e

conceitos éticos.

 Pesquisas  jurídicas,  administrativas,

estruturais,  de  funcionamento,  dos

procedimentos principais das Corregedorias

de diversos tribunais de Contas do país, a

fim de promover a melhoria das atividades

do setor.

 Organização de planilhas de controles

de  processos,  protocolos  e  atividades  do

setor.

 Reuniões semanais com o Conselheiro

Corregedor para tratar de assuntos relativos

a  procedimentos,  rotinas,  deliberações  do

setor,  em  busca  do  desenvolvimento  e



aperfeiçoamento.

 O Coordenador da Corregedoria, José Marçal de Aranha Falcão Filho, e a assessora

Nathália  Rodrigues  de  Araújo,  participaram  da  Reunião  Técnica  da  Comitê  de

Corregedorias,  Ouvidorias  e  Controle  Social  do

Instituto  Rui  Barbosa  (IRB)  e do  VII  Congresso  Internacional  de  Controle  e  Políticas

Públicas, ocorridos de 28 de fevereiro a 03 de Março/23, em Salvador/BA.

 A Reunião Técnica tratou do desenvolvimento e  aperfeiçoamento das atividades de

controle na área de Corregedorias e Ouvidorias dos Tribunais de Contas de todo o país, bem

como, da organização e realização do Encontro Nacional do Controle Social, Corregedorias,

Ouvidorias dos Tribunais de Contas - ENCCO 2023, a ser realizado em Natal, Rio Grande

do Norte, no mês de setembro. 

 Ainda, o Congresso, promovido de forma conjunta pelo Instituto Rui Barbosa (IRB),

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE-BA) e Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado  da  Bahia  (TCM-BA),  apresentou  como  tema  "Desenvolvimento  e  controle:  um

diálogo a favor da cidadania",  e teve como objetivo abordar temáticas sobre a melhoria

contínua  da  gestão  pública  por  meio  da  apresentação  de  estudos  sobre  avaliação  das

políticas  públicas,  além  de  proporcionar  networking entre  profissionais  da  área  para

intercâmbio  de  experiências,  sendo  uma  oportunidade  para  o  aprimoramento  do

conhecimento a partir de vivências nacionais e internacionais.



6 – SITUAÇÃO ATUAL DO ACERVO DA CORREGEDORIA

Ao serem analisados os tombos localizados Corregedoria, observou-se um quantitativo de

processos  migrados  no  sistema  Audora,  não  obstante,  ocultados,  diga-se,  sem  visibilidade  e

possibilidade de acesso para fins de movimentação.

Em expediente de nº 197/2023/DGPres, a Diretoria de Tecnologia e Informática do TCE/AL,

informou que  havia  438 (quatrocentos  e  trinta  e  oito)  processos  ocultados  no  sistema Audora

(Anexo I) que, posteriormente, foram tornados visíveis para o regular andamento e análise.

Assim, atualmente, o acervo se resume: 

a) 89 (oitenta e nove) processos híbridos - físicos e em trâmite migrados para o sistema

Audora:





b) 7 (sete) processos eletrônicos em trâmite no sistema E-TCE:



c) 7 (sete) processos híbridos – físicos e eletrônicos em trâmite no sistema E-TCE:

d) 10 (dez) processos arquivados pela gestão anterior:



7 – DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA CORREGEDORIA

 Abertura de procedimento de Averiguação Preliminar (1)

 Certidões de aposentadoria (15)

 Ofícios recebidos (67)

 Ofícios expedidos (62)

8 – CONCLUSÃO

A Corregedoria-Geral durante o ano de 2023 executou seus trabalhos sempre buscando o

fortalecimento das ações da unidade e atender aos princípios da Efetividade, Moralidade, Eficiência

e  Publicidade,  de  forma  a  contribuir  para  a  eficácia  dos  serviços  prestados  pela  unidade  e,

consequentemente, aperfeiçoar as ações de controle externo em prol da sociedade.
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RESOLUÇÃO  NORMATIVA  Nº  004-2017. Dispõe  sobre  as  correições  ordinárias  e
extraordinárias no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.



ANEXO 1 - PROCESSOS OCULTADOS NO SISTEMA AUDORA























Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE 
Corregedor-Geral


